
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

“INDICA ao Poder Executivo a elaboração e
aprovação de uma lei para a regularização
fundiária do loteamento denominado “Jardim
dos Bichinhos”  – situado nas proximidades do
número 339 da Estrada dos Moraes – Jardim
dos Moraes – Embu das Artes – SP”.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Indica ao Poder Executivo a elaboração e aprovação de uma lei para a regularização fundiária do
loteamento denominado “Jardim dos Bichinhos” – situado nas proximidades do número 339 da Estrada
dos Moraes – Jardim dos Moraes – Embu das Artes – SP.
 
 
 
Para a implementação deste serviço fica indicado o estudo e posteriormente o processo legal de
regularização fundiária do citado local.
 
 
 
As despesas decorrentes da execução da referida lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias ou suplementadas, se necessário.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO QUE todo loteamento deve obedecer a um rigoroso procedimento, atendendo a todos
as exigências legais e que só após a aprovação de tais exigências os lotes podem ser colocados à venda;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE mesmo sem a aprovação das exigências o espaço foi loteado e não foi tomada
nenhuma providência para que a venda dos lotes fosse impedida;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE muitos munícipes adquiriram terrenos e neles edificaram suas residências, já
havendo um bom número de construções no loteamento;
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CONSIDERANDO QUE a regularização fundiária é o processo de intervenção pública, sob os aspectos
jurídico, físico, social e ambiental, com a finalidade de dar legalidade a terrenos irregulares;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE a regularização garante o direito social à moradia, ao acesso a serviços públicos,
promove a cidadania e a qualidade de vida da população beneficiária e garante também que os imóveis
ali construídos sejam bens familiares, que poderão ser repassados às futuras gerações;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE as partes beneficiadas com a concretização da regularização fundiária são:
Estado, Municípios e as famílias domiciliadas. As vantagens e benefícios para a comunidade e moradores
que participam do processo de regularização fundiária são vários: garantia de segurança jurídica do
imóvel e proteção contra despejos por meio da legalização da posse; acesso aos serviços públicos da
cidade; poder comprovar endereço oficialmente; conseguir financiamentos para melhorar seu imóvel;
acesso à água luz, educação, saúde e saneamento básico, entre outros;
 
 
 
Diante dessa realidade, se faz imperiosa a Executivo a regularização fundiária das casas e terrenos do
referido local, para que os habitantes da região tenham condições dignas de vida e possam usufruir de
seus direitos como cidadãos.
 
 
 
 
 
Assim, diante do exposto, a Vereadora Aline Santos, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
por lei, apresenta ao Egrégio Plenário a presente indicação para apreciação do Poder Executivo.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 29 de novembro de 2023.

 
 
 

Aline Santos - MDB
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